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1 PALAVRA DO SECRETÁRIO



O grande desafio da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura (SEMOBI) é dinamizar o território da

cidade de Niterói por meio de dois pilares fundamentais junto ao cidadão:

• serviços para a mobilidade sustentável; e

• desenvolvimento de projetos urbanos que dinamize a cidade social, econômico e ambientalmente, além de

criar espaços urbanos de convívio para cidadão.

De acordo com a Lei Nº 3.466 de 10/01/2020 que institui a Política de Promoção de Integridade e Compliance a

nível municipal, um conjunto de mecanismos e procedimentos internos de prevenção, detecção e correção de

práticas de corrupção, fraudes, subornos, irregularidades e desvios éticos e de conduta são elementos fundamentais

para esta política. A SEMOBI a partir deste documento contribui neste esforço para a melhoria da gestão

pública municipal.

A OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico), define integridade pública

associando ao alinhamento institucional consistente entre a adesão de valores, princípios e normas éticas

comuns e a priorização do interesse público sobre os interesses privados. Portanto, a implementação do Plano

de Integridade da SEMOBI foca em ações pautadas na ética, na impessoalidade, na inovação tecnológica e na

desburocratização dos processos.



2 OBJETIVOS PLANO DE INTEGRIDADE SEMOBI



1. Definições para o Plano de Integridade da SEMOBI

Os temas tratados para a estruturação de Planos de Integridade na gestão pública não são novos, pois

consistem em um conjunto de medidas e ações institucionais referente a conduta de servidores públicos, códigos

de ética, canais de comunicação, autenticidade de registros administrativos, controles internos, transparência e

auditorias, com o objetivo principal é implementar mecanismos que assegurem uma gestão pública integra em

suas entregas para a população.

Este objetivo principal tem o caráter de instrumentos preventivos capazes de identificar e reparar possíveis

práticas contrárias aos valores e princípios éticos e legais da administração pública. Neste rumo os objetivos

específicos são:

• Aumentar a eficiência dos processos realizados pela SEMOBI;

• Criar ferramentas para Gestão de Riscos institucionais;

• Transmitir confiança e credibilidade à população;

• Implementar a cultura da integridade entre os servidores públicos da secretaria.



3 LEGISLAÇÃO PARA INTEGRIDADE



1. Legislação

Em ordem cronológica não apresentadas as legislações que embasam o conceito, as formas e as estruturas de

como tratar a integridade para a gestão pública brasileira:

1. Lei Federal nº 12.846/13 - Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

2. Lei Municipal nº 3084/2014 - Disciplina o acesso à informação no município de Niterói, em conformidade

com a lei nacional nº 12.527/2011, e com os arts. 5º, inc. Xxxiii; 37, § 3º, inc. Ii; e 216, § 2º da constituição da

república.

3. Lei Federal nº 13.460/17 - Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos

serviços públicos da administração pública

4. Decreto Municipal nº 11.950/2015 - Define e Regulamenta as atribuições do Fiscal de Contrato no âmbito

da Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Niterói.

5. Decreto Municipal nº 12.524/2017 - Código de Ética do Agente Público Municipal

6. Decreto Municipal nº 13.281/2019 - Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos

do poder executivo do município de Niterói



7. Decreto Municipal nº 13.425/2019 - Dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos do Poder Executivo do 

Município de Niterói

8. Lei Municipal nº 3.466/2020 - Institui a Política de Promoção de Integridade e Compliance do

Município de Niterói.

9. DECRETO MUNICIPAL Nº 13.518/2020 - Regulamenta o Comitê de Integridade e Compliance do Município 

de Niterói, criado pela Lei nº 3.466, de 09 de janeiro de 2020

10. DECRETO MUNICIPAL Nº 13.877/2021 - Regulamenta o Plano de Integridade do Município de Niterói

conforme o art. 4º, § 1º da Lei Municipal nº 3.466 de 09 de janeiro de 2020.

11. DECRETO Nº 14.235/2021 - Regulamenta o Programa de Integridade no âmbito das organizações sociais e 

pessoas jurídicas de direito privado estabelecidas em Niterói e/ou que vierem a contratar com o 

Município, conforme o art. 1º, § 4º da Lei Municipal nº 3.466 de 09 de janeiro de 2020.



4 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 

INFRAESTRUTURA (SEMOBI)



4.1. A Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura (SEMOBI)

A Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura (SEMOBI) foi instituía através do Decreto nº 01,

de 02 de janeiro de 2025 com o objetivo de coordenar, monitorar, gerenciar e implementar políticas

públicas e ações nas áreas de planejamento da mobilidade, desenvolvimento urbano sustentável e

infraestrutura, visando à execução de ações governamentais voltadas ao planejamento e ao

desenvolvimento do município.

4.2. Órgão Vinculados

Órgão CNPJ Lei de Criação
Niterói Transportes e Trânsito SA -

NITTRANS 08.357.430/0001-77
Lei Municipal nº 2.283/2005

Superintendência de Terminais - SUTEN - Lei Municipal nº 3029/2013

Empresa de Infraestrutura e Obras de Niterói 

- ION

32.104.465/0001-89
Decreto nº 5347/1988

Coordenadoria Niterói de Bicicleta - CONIB 28.521.748/0001-59 Decreto nº 13.899/2021



4.3.  MISSÃO

Nossa missão é elaborar ações estratégicas para posicionar o município de forma destacada nas

questões relacionadas ao seu desenvolvimento urbano, através da gestão da mobilidade e

infraestrutura. Além disso, coordena o desenvolvimento de projetos, estabelecendo parcerias com

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e diferentes esferas de governo.

4.4.VISÃO

Portanto, nossa visão é desenvolver mecanismos e modelos mais adequados para a viabilização

e implementação de projetos e gestão da mobilidade, explorando as parcerias com a iniciativa

privada e com outras esferas de governo, garantindo assim a qualidade de vida para a cidade e para

os cidadãos.

4.5. VALORES

Qualidade de vida Transparência

Ética Sustentabilidade 

Inovação Confiabilidade



4.6. ESTRTUTURA ORGANIZACIONAL

A SEMOBI é composta pelos seguintes Departamentos:

4.6.1 DMOB –Departamento de Mobilidade

O Departamento de Mobilidade Urbana (DMOB) é responsável pelo planejamento e gestão da
mobilidade urbana do município de Niterói. Além de gerenciar os contratos de concessão do sistema de
ônibus municipal, também planeja outros modais de transporte público. Para todos os modais de transporte, a
subsecretaria busca tecnologias modernas que promovam maior acesso os deslocamentos da população,
garantindo sustentabilidade social, econômica e ambiental.

4.6.2 DDUS –Departamento de Desenvolvimento Urbano Sustentável

O Departamento de Desenvolvimento Urbano Sustentável (DDUS) é responsável pela concepção e
coordenação de projetos voltados a intervenções urbanas e de mobilidade sustentável. Além do
monitoramento, coordena o desenvolvimento de projetos, estabelecendo parcerias com órgãos e entidades
da Administração Direta e Indireta, diferentes esferas de governo e a sociedade civil.

4.6.3 DINFRA – Departamento de Infraestrutura 

O Departamento de Infraestrutura (DINFRA) tem a atribuição de elaborar projetos e orçamentos,
coordenar e fiscalizar a execução de obras públicas a cargo do Município de Niterói, por administração direta
ou por meio de terceiros, ou ainda as obras executadas ou contratadas pela Empresa de Infraestrutura e Obras
de Niterói – ION, além de ser responsável pela coordenação dos Cemitérios Municipais.



4.6.4 SST – Subsecretaria de Transporte

A Subsecretaria Municipal de Transporte (SST) é responsável pela fiscalização dos transportes
públicos no Município de Niterói, com o objetivo de garantir a segurança e o conforto de todos os passageiros
que fazem uso dos serviços.

A SST também analisa diversos documentos e procedimentos relacionados ao transporte, visando
manter o acompanhamento das diretrizes normativas e procedimentais provenientes dos Órgãos dos
Governos Municipal e Estadual.



DEPARTAMENTOS DA ESTRTUTURA ORGANIZACIONAL DA SEMOBI:



5 MATRIZ DE RISCOS



5.1. Definição

Para este trabalho a secretaria elaborou a Matriz de risco de integridade institucional a partir do entendimento de

que problemas identificados nos processos internos à gestão pública e externos na relação com o cidadão geram

riscos institucionais atrelados ao conceito de integridade estabelecido pela gestão municipal de Niterói. Para

construção da matriz de risco adaptou-se a seguinte metodologia1:

1. Definição da estrutura base: onde são apresentados os problemas identificados na secretaria, onde estão na

estrutura interna da secretaria e quais riscos estão associados

2. Com a estrutura de base é apontado o grau de probabilidade de ocorrência daquele risco e qual o impacto

deste risco institucional

1 Adaptou-se a metodologia apresentada por Bianca Minetto Napoleão no texto Matriz de Riscos (Matriz de probabilidade e Impacto) em: 
https://ferramentasdaqualidade.org/matriz-de-riscos-matriz-de-probabilidade-e-
impacto/#:~:text=A%20matriz%20de%20risco%20consiste,do%20impacto%20versus%20a%20probabilidade.



Tabela 5.1.1. Graus de probabilidade de ocorrência do risco

Probabilidade
Descrição dos critérios de probabilidade

Numérica Descritiva

1% a 10% Muito baixa Não é provável que aconteça

11% a 30% Baixa Pode ser que ocorra uma vez dentro de um ano

31% a 50% Moderada
Pode ser que ocorra mais de uma vez dentro de um 

ano

51% a 70% Alta Pode ser que ocorra mensalmente

71% a 90% Muito alta Pode ser que ocorra semanalmente

Tabela 5.1.2. Graus de impacto de ocorrência do risco

Impacto Descrição dos critérios de impacto

Muito baixo Os riscos possuem consequências pouco significativas

Baixo Os riscos possuem consequências reversíveis em curto e 

médio prazo com custos pouco significativos

Moderado Os riscos possuem consequências reversíveis em curto e 

médio prazo com custos baixos



Impacto Descrição dos critérios de impacto

Alto Os riscos possuem consequências reversíveis em curto e 

médio prazo com custos altos

Muito alto Os riscos possuem consequências irreversíveis ou com custos 

inviáveis

3. O resultado desta relação foi plotado por um gráfico de dispersão onde cada área define os três graus de risco 

adotados: baixo (verde), médio (amarelo) e alto (vermelho)



5.2. Resultados

A tabela 5.2.1 estão os resultados dos problemas levantados e os riscos a integridade identificados pela SEMOBI:

ID Problema associado Áreas SMU ID
Risco

Risco

1

Falta de acompanhamento on-time dos dados 
da operação do transporte público de 
passageiros por ônibus

Mobilidade 1
Desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de concessão

2 Não internaliza os conceitos de integridade na 
Administração Pública entre o corpo técnico

Todos os 
departamentos da

SEMOBI

2
Atraso nas entregas de projetos públicos

3

Pouca comunicação interna e externa 
(população) sobre integridade e complice na 
Gestão Pública

3 Práticas ilegais para a gestão pública

4
Demora no tempo de respostas nas solicitações 
via este canal de comunicação

4 Descredibilidade de serviço público

5
Não adequação institucional as políticas de 
integridade e compliance

6

Questionamentos na tramitação de processos 
por órgãos internos em projetos de política 
pública

Todos os 
departamentos 

da SEMOBI

5 Questionamento de órgãos de controle



A seguir são apresentados os resultados da avaliação de probabilidade e impacto para os riscos de integridade 
associados a secretaria:

ID

Risco
Risco Probabilidade Impacto

1 Desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão Baixa Muito alto

2 Atraso nas entregas de projetos públicos Moderada Alto

3 Práticas ilegais para a gestão pública Muito baixa Muito alto

4 Descredibilidade de serviço público Alta Baixo

5 Questionamento de órgãos de controle Moderada Alto



A matriz final contendo os graus de riscos de integridade da SMU é apresentado a seguir:

A Matriz de Risco de Integridade da SEMOBI possui riscos de médio e alto risco nesta relação entre

probabilidade de ocorrer os problemas e o impacto que trazem para a instituição. Portanto, demonstra-se a

importância da institucionalização por parte desta secretaria de ações que mitiguem estes riscos para que a

SEMOBI tenha maior maturidade no fortalecimento da gestão pública voltada as atividades fins desta secretaria.

3 - Práticas ilegais para a 
gestão pública

4 - Descredibilidade de 
serviço público

1- Desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato de
concessão

2- Atraso nas entregas de
projetos públicos

5- Questionamento de órgãos de
controle



6 PLANO DE AÇÃO MITIGATÓRIAS

O quadro a seguir é a matriz do Plano de Ações Mitigatórias da SEMOBI.











Caminho Niemeyer, s/n°- Centro - Niterói/RJ

E-mail: gabinete@semobi.niteroi.rj.gov.br

SECRETARIA DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA

mailto:urbanismo@niteroi.rj.gov.br
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